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DECRETO N.º 14, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 

SÚMULA: Nomeia, em substituição, 

membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento de Controle Social do 

FUNDEB do município de Ribeirão do Pinhal 

- PR, quadriênio 2023-2026 e dá outras 

providências. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do município de Ribeirão do Pinhal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela lei orgânica municipal, 

bem como a plena observância da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal e revoga dispositivos da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2.165 de 23 de março de 2021 que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação - Conselho do FUNDEB de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados, em substituição, os membros abaixo indicados, para 

integrarem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB: 

 

ATUAIS 

 

IV - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Titular: Divanete de Souza - CPF: 677.709.249-87 

Suplente: Helena Maria Prestes da Silva - CPF: 037.115.539-82 
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NOVOS CONSELHEIROS 

 

IV - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Titular: Izabel Cristina Barbosa Becker - CPF: 036.947.299-23  

Suplente: Helena Maria Prestes da Silva - CPF: 037.115.539-82 

 

ATUAIS 

 

IX - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Titular: Luana da Rocha Silva de Barros - CPF: 039.390.669-82 

Suplente: Valdeci Lourenço de Almeida - CPF: 574.308.029-15 

 

NOVOS CONSELHEIROS 

 

IX - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Titular: Clodoaldo Emídio Antunes - CPF: 297.882.308.90 

Suplente: Valdeci Lourenço de Almeida - CPF: 574.308.029-15 

 

Art. 2º. Permanece inalterada a vigência, bem como os demais membros não 

mencionados neste Decreto, nomeados através do Decreto n.º 166, de 20 de dezembro de 

2022. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 22 de março de 2024. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito 


